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EMENTA: Aprova os registros das empresas referenciadas. 

 

 

  DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada Engenharia Civil – CEEC do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 

001/2018, realizada no dia 10 de janeiro de 2018, apreciando as solicitações de registros das 

empresas a seguir denominadas, protocoladas neste Regional sob os nºs 200005237/2016 - Silva e 

Leite Construções e Serviços Ltda – EPP, 200068510/2017 - Solvepro Engenharia de Estruturas 

Ltda – ME, 200069536/2017 - Construtora BRW Ltda – EPP, 200066413/2017 - Acfrankiw 

Comércio Serviços e Reformas Ltda – ME, 200066394/2017 - OCJ Construções Ltda – ME, 

200067157/2017 - Sistema de Pavimento Colorido Ltda ME, 200068386/2017 - Sales e Sales 

Construções Ltda – ME, 200063333/2017 - Fenix Manutenção e Reforma de Cozinhas Industriais 

Ltda – ME, 200061683/2017 - PRL Extintores Ltda – ME, 200069534/2017 - L.B. 

Empreendimentos, Máquinas e Serviços Ltda ME, 200065362/2017 - Tavares e Sales Engenharia 

Ltda ME, 200064629/2017 - Construtora Rabelo e Fernande Ltda – ME, 200069870/2017 - Carlos 

Magomante da Silva Júnior – EPP, 200068451/2017 - I M do Nascimento Filho Edificações ME, 

200063329/2017 - GP dos Santos Projetos, Construção e Consultoria – ME, 200068498/2017 - 

Thiago Siqueira Lima 08080849412 e 200069128/2017 - Resecom Construtora Ltda, todas sob a 

relatoria da Conselheira Eloisa Basto Amorim de Moraes, a qual, após análise das documentações 

apresentadas e da legislação vigente, opinou favoravelmente ao deferimento dos pleitos, DECIDIU, 

por unanimidade, deferir os registros das empresas acima referenciadas, conforme pareceres da 

relatora. Coordenou a sessão o Eng. Civil Clóvis Arruda d’Anunciação – Coordenador. 
Votaram os seguintes Conselheiros: Eli Andrade da Silva, Eloisa Basto Amorim de Moraes, 

Fernando Antônio Beltrão Lapenda, Frederico de Vasconcelos Brennand, Luciano Barbosa da Silva, 
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Interessados 

 
: Silva e Leite Construções e Serviços Ltda – EPP, Solvepro Engenharia de 

Estruturas Ltda – ME, Construtora BRW Ltda – EPP, Acfrankiw Comércio 

Serviços e Reformas Ltda – ME, OCJ Construções Ltda – ME, Sistema de 

Pavimento Colorido Ltda ME, Sales e Sales Construções Ltda – ME, Fenix 

Manutenção e Reforma de Cozinhas Industriais Ltda – ME, PRL Extintores 

Ltda – ME, L.B. Empreendimentos, Máquinas e Serviços Ltda ME, Tavares 

e Sales Engenharia Ltda ME, Construtora Rabelo e Fernande Ltda – ME, 

Carlos Magomante da Silva Júnior – EPP, I M do Nascimento Filho 

Edificações ME, GP dos Santos Projetos, Construção e Consultoria – ME, 

Thiago Siqueira Lima 08080849412 e Resecom Construtora Ltda. 
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Lucimere Rosane Pontes de Lima Luna, Ramon Fausto Torres Viana, Romilde Almeida de Oliveira 

e Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 10 de janeiro de 2018. 

 

 

Eng. Civil Clóvis Arruda d’Anunciação 
Coordenador remanescente da CEEC 


